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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Referência: Dispensa de Licitação nº 001/2025 

                     Processo nº 054/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Elísio Medrado – Ba, torna público para conhecimento dos interessados, que 

se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a “Contratação de empresa 

especializada para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO, NO MUNICÍPIO DE ELÍSIO MEDRADO/BA, descritos 

neste instrumento do projeto básico, por dispensa de licitação”. 

 

• IMPORTANTE: 

 

• Modalidade/Tipo: 
Dispensa de Licitação/Menor Preço Global por lote 

• Processo Administrativo  Nº 054/2025 

• Início de acolhimento de propostas: 
13/02/2025 – 17h00 horário de Brasília (DF) 

• Data Final:  
18/02/2025 até às 23:59 horário de Brasília (DF) 

• Endereço:    

Os interessados deverão enviar propostas para o e-mail licitaelisio@gmail.com ou protocolar no protocolo 
Geral da Prefeitura, na Praça Salvador Andrade s/n – Centro – CEP 43.305-000 Elísio Medrado – Bahia. 

• Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial 
www.elisiomedrado.ba.gov.br 

• Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: (75) (75) 

3649-2113. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Elísio Medrado -BA, 

será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 

contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 

 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial 

www.elisiomedrado.ba.gov.br 

Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: (75) 3649- 2113. 

 
Elísio Medrado - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 
Linsmar Moura Bittencourt Santos 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA Nº 001/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÍSIO MEDRADO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do 

Departamento de Compras, torna público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL POR LOTE, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter 

a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 18/02/2025, ÀS 23:59 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: licitaelisio@gmail.com 

 
1.0 – DO OBJETO: 

 

1.1 Constitui objeto Contratação de empresa especializada para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO, NO MUNICÍPIO 

DE ELÍSIO MEDRADO/BA, descritos neste instrumento de projeto básico, por dispensa de licitação. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Elísio Medrado, para exercício de 2025, na 

classificação abaixo: 

 

ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

4011 3.3.90.39 1500 

 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
 

3.2.1 - O valor global estimado para contratação será de Valor Total Estimado do Lote: R$ 60.750,00 

(sessenta mil setecentos e cinquenta reais). 
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4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

 
4.1. A presente Dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 

data da divulgação no site, a respectiva proposta deverá ser encaminhados ao e-mail: 

licitaelisio@gmail.com, fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços:18/02/2025 às 23:59h 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.2.1 Após classificação da menor proposta, será solicitado por e-mail a habilitação da vencedora e 

deverá ser encaminhada no e-mail e caso a Comissão entenda pela emissão de certidões, reserva-se 

o direito de efetuar a emissão das certidões disponíveis nos sites oficiais. 

4.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.3 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
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4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.9 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

4.2.10 Declaração de vedação ao Nepotismo  

 

4.3.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme descrição constante no Anexo II deste 

Edital. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias do mês seguinte, mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
Elísio Medrado – Ba, 12 de fevereiro de 2025 

 
Chirlene Pessoa S. Andrade 

Agente de Contratação 

4.3 Proposta de Preço 
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ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021  

PROJETO BÁSICO 

 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO 

GEORREFERENCIADO, NO MUNICÍPIO DE ELÍSIO MEDRADO/BA 

1 OBJETIVO 

Contratação de empresa especializada para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO 

TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO GEORREFERENCIADO, NO MUNICÍPIO DE ELÍSIO 

MEDRADO/BA, descritos neste instrumento de projeto básico, por dispensa de licitação. 

 

2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

As obras/serviço, objeto deste certame, advirão, sob demanda, conforme Projetos, Memorial 

Descritivo e Especificações Técnicas.  

Os serviços de engenharia objeto desta contratação são caracterizados como especiais, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3 JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada para a realização de levantamentos topográficos 

planialtimétricos georreferenciados no município de ELÍSIO MEDRADO/BA é uma etapa crucial para o 

planejamento e desenvolvimento de projetos de infraestrutura local. Esses levantamentos fornecerão dados 

precisos sobre o terreno, permitindo um mapeamento detalhado da área, essencial para a execução 

adequada de futuras obras e melhorias no município. 

O objetivo desses levantamentos é garantir a precisão nos projetos de engenharia, incluindo obras 

de infraestrutura viária, saneamento e outras intervenções urbanas, assegurando que sejam executados de 

acordo com as condições geográficas e topográficas do terreno. Com essas informações, o município terá 

um planejamento mais eficiente, minimizando riscos e evitando problemas futuros decorrentes de 

imprecisões nos levantamentos iniciais. 

Além disso, esse serviço será fundamental para fornecer o suporte técnico necessário aos projetos 

de desenvolvimento urbano e rural, otimizando a qualidade e a eficiência das intervenções, e impulsionando 

o avanço da infraestrutura em ELÍSIO MEDRADO/BA. 

4 ESTIMATIVA DE CUSTO 

O orçamento estimado para a execução dos serviços com BDI incluso é de R$ 60.750,00 (Sessenta 

mil, setecentos e cinquenta reais), conforme discriminado no Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária 

em anexos. 

A contratada deve considerar, nos preços unitários correspondentes propostos, todos os materiais e 

serviços necessários, bem como mobilização, deslocamentos, desmobilização, leis sociais, transporte, 

alimentação, seguros, lucro, despesas indiretas, etc. 

Todas as propostas deverão ter como parâmetro o valor acima descrito e será irreajustável. 
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5 GARANTIA DE PROPOSTA 

As licitantes deverão fornecer garantia de proposta na apresentação da mesma, no percentual de 1% 

do valor estimado para a contratação, na forma prevista no art. 58, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

6 GARANTIA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá fornecer garantia do contrato no percentual de 5% do valor inicial do 

contrato, na forma prevista no art. 98, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Os critérios de avaliação das propostas serão definidos conforme disposto no edital de licitação, 

considerando-se aspectos técnicos, financeiros e de qualificação das empresas participantes. 

 

8 SUBCONTRATAÇÃO 

A subcontratação dos serviços fica limitada em até 50%. 

O contrato deverá oferecer maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação. 

 

9 CONSÓRCIO 

Não será aceito consórcio para a execução dos serviços. 

10 VISITA 

A LICITANTE deverá estar plenamente ciente de todos os aspectos relacionados à natureza e 

localização dos serviços, suas condições gerais, e de qualquer fator que possa impactar nos custos da 

execução. O Município de ELÍSIO MEDRADO/BA não será responsável por fornecer água, energia elétrica 

ou quaisquer outros serviços necessários à CONTRATADA. A LICITANTE deverá apresentar um 

documento que comprove o conhecimento das condições para a execução dos serviços. 

  

11 PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução destes objetos será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

Contrato. 

 

12 PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

Executados e recebidos os serviços, durante 5 (cinco) anos, o executor responde pelos defeitos ou 

vícios que comprometam a precisão ou a validade dos dados gerados, conforme preceitua o Código Civil. 

 

13 EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

Para fins de habilitação técnica, os documentos necessários para participação na licitação incluem: 
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a. Registro e quitação da empresa licitante e do responsável técnico no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no projeto básico, em plena validade no momento da licitação. 

b. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 

contratado, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes 

atestados de serviços executados de forma concomitante, a saber: 

i.  Levantamento Topográfico Planialtimétrico – Comprovação mínima de 67.500,00 

m². 

c. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 

informações: 

i.  Descrição das características técnicas das obras ou serviços e atestar a execução 

parcial ou total do objeto do contrato; 

ii.  Assinatura do representante legal do contratante; 

iii.  Data de emissão; 

iv.  Menção ao documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras 

ou serviços executados (ART/RRT); 

v.  Informações quanto a autoria do documento, como nome completo e endereço. 

d. Comprovação da capacitação técnico profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, com registro de atestado, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos 

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

i.  Levantamento Topográfico Planialtimétrico. 

 

e. Além dos profissionais acima mencionados, a empresa deverá apresentar declaração indicando o 

nome, CPF e nº do registro na entidade profissional competente do Responsável Técnico que 

acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta Concorrência Pública. 

Obs1. O nome do responsável técnico indicado deverá constar nos atestados de responsabilidade 

técnica apresentados para qualificação técnica da licitante. 

Obs2. A comprovação de vínculo entre o profissional e empresa se dará por meio da apresentação 

da cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como empregador, ou do contrato 

social da licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou prestação de 
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serviços, da Certidão expedida pelo CREA/CAU em que conste o profissional como pertencente ao 

quadro permanente da empresa, ou ainda, do termo através do qual o profissional 

assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro 

técnico da empresa no caso de o objeto contratual vir a ser, a esta, adjudicado. 

14 PROPOSTA DE PREÇOS 

Deverão ser apresentados na documentação da licitação os itens abaixo relacionados: 

 

a. Planilhas organizadas conforme orçamento de referência (ver edital) – Planilha Geral, Planilha 

Analítica, Cronograma Físico-Financeiro e BDI. 

 
15 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

Será vencedora a licitante que apresentar o menor preço global e, no caso de empate entre duas ou 

mais propostas de menor preço, será realizado sorteio público para definir a vencedora. 

Para efeito de contratação, será obedecido rigorosamente a ordem de classificação geral, priorizando 

a proposta de menor preço, e está condicionada à disponibilidade de recursos financeiros.  

A proponente deverá considerar no preço proposto, todos os materiais e serviços necessários, bem 

como, impostos em geral, leis sociais, transporte, alimentação, seguro, lucros, despesas indiretas, etc. 

 

16 CANTEIRO DE OBRAS 

As edificações, móveis, equipamentos e materiais remanescentes do canteiro de obras, após o 

término das obras, são de propriedade do Empreiteiro, devendo ser retirados e os locais limpos de quaisquer 

vestígios de sua utilização. 

17 INSTALAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

A instalação, mobilização e desmobilização referem-se às atividades de estruturação física e de 

equipar os ambientes de trabalho, cujo custo, será diluído no preço global da obra. 

18 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária, 

constante do orçamento do exercício financeiro de 2025. 

19 FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços será realizada por profissional designado pela Administração contratante, 

através de servidor formalmente designado na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a quem compete 

verificar se a Contratada está executando os serviços, conforme o especificado, observando o contrato e 

os documentos que o integram.  

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

A PROPONENTE identificará profissional legalmente habilitado para execução dos serviços 

Responsável Técnico Engenheiro Civil, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), que 

deverá ser o interlocutor da mesma e a FISCALIZAÇÃO. 

O Município de ELÍSIO MEDRADO/BA poderá ordenar à contratada a suspensão de qualquer 

trabalho que possa ser danificado ou prejudicado pelas condições temporárias ou de acordo com a sua 

conveniência. A CONTRATADA não terá o direito a reclamação judicial ou extrajudicial devido a este motivo. 

20 RELATÓRIOS 

Além do diário de obras, a PROPONENTE deverá apresentar relatórios mensais do andamento dos 

serviços e o respectivo relatório fotográfico conjuntamente quando da apresentação das faturas mensais 

dos serviços executados. 

21 QUADROS COMPLEMENTARES 

Não é necessária apresentação de quadros complementares, por se tratar de obras simples e de 

pequena complexidade, sem dificuldades técnicas que justifiquem. 

22 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 

Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 12 (doze) meses, pelo fiscal técnico, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (art. 

140, I, a, da Lei nº 14.133/2021). 

A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Após a inspeção final e sendo os serviços aprovados pelo fiscal do contrato, o Município de ELÍSIO 

MEDRADO/BA e a CONTRATADA assinarão um TERMO DE ENCERRAMENTO FÍSICO, que deverá 

acompanhar a medição final. 

23 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações desta aquisição, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à fornecedora, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades, 

previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 

24 DISPOSIÇÕES FINAIS 

Quaisquer outras informações necessárias para a realização da licitação serão estabelecidas no edital 
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e seus anexos, observando-se as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

Qualquer dúvida sobre as obras/serviços será dirimida pela Fiscalização, que se norteará pelo Projeto 

Básico e Projetos Executivos. 

25 ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

Submeto o presente à apreciação e aprovação do Responsável pela solicitação da demanda e 

despesa. 

Elísio Medrado/BA, 03 de fevereiro de 2025. 

Tailan Santos de Souza 

Engenheiro Civil 

CREA-BA 051850488-3 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
DISPENSA DE VALOR Nº 001/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

Objeto: contratação de empresa para ornamentação natalina para o município de Elísio Medrado/BA 
com diversos enfeites, visando decorar ruas e a praça principal no período do Natal. 

 
LOTE ÚNICO 

 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA 

          

 1      TOPOGRAF
IA 

        
 

 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 LLES 
1596  

Próprio Adaptado do 
ORSE 
(9346) - 
Levantamen
to 
Topográfico 
Planialmétric
o Cadastral 

183 m² 1,000000
0 

  

Insumo  48  ORSE Auxiliar 
topografia - 
SICRO 

Mão  
de 
Obra 

h 0,005500
0 

  

Insumo  70  ORSE Topógrafo - 
SICRO 

Mão 
 de 
Obra 

h 0,002700
0 

  

Insumo  4415  ORSE Veículo leve 
- 
Volkswagen:
GOL ou 
similar 

Equipa 
mento 

h 0,001600
0 

  

Insumo  5931  ORSE Técnico 
cadastro 

Mão  
de 
Obra 

h 0,002000
0 

  

Insumo  6443  ORSE TEODOLIT
O 

Equipa-
mento 

H 0,002700
0 

  

Insumo  6694  ORSE Desenhista 
Júnior 
(Cadista 
Copista) - 
Técnico de 
Nível médio 
até 5 anos 
de 
experiência - 
Rev 01 

Mão  
de 
Obra 

h 0,001000
0 
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Insumo  14094  ORSE Estação 
total 
eletrônica 
com alcance 
máximo de 
3.000 m - 
SICRO 

Equipa
mento 

chp 0,002700
0 

  

        MO sem LS 
=> 

0,29 LS 
=> 

0,00 MO 
com 

LS => 

0,29 

        Valor do BDI 
=> 

0,13   Valor 
com 
BDI 
=> 

0,45 

            Qu
ant. 

=> 

135.000,0
000000 

Preço 
Total 

=> 

 

                    

                    

      Total 
sem 
BDI 

 

      Total 
do 
BDI 

 

      Total 
Geral 

 

 
Valor Total Lote: R$ xxxxxx (xxxxxx centavos). 

Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 
da Empresa contratada; 
Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
Local,  de  de 2025. 

 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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DECLARAÇÃO - VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

 

 
A Contratada DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

1. Seus sócio(s), dirigente(s), administradores, bem como as demais pessoas que compõem seu 

quadro técnico ou societário não é(são) funcionário(s) da Prefeitura Municipal de Elísio Medrado e não 

possui(em) vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau) com: 

- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem em área da Prefeitura Municipal de Elísio 

Medrado com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto do presente contrato; 

- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem na área demandante da 

contratação/licitação; 

- Funcionários detentores de cargo comissionado que atuem na área que realiza o 

credenciamento/licitação/contratação; 

 
Localidade,  de  de    
 
 
........................................................................................ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome do representante legal da empresa: 

Nome/RG/CPF 
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